
 

Mensagem nº 13/2026 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 4.553, de 2023, 

que “Institui o Selo de Engenharia ou Arquitetura Solidária, destinado às empresas e aos 

profissionais de engenharia, arquitetura ou ramo da construção civil que executarem ou 

financiarem projetos para atendimento de comunidades carentes, originárias ou 

tradicionais, de mutuários e de proprietários de imóveis, nos termos que especifica”, 

aprovado pelo Senado Federal, em revisão, em sessão realizada no dia 3 de março de 2026. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 10/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3476401460


